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ATOS DO PODER EXECUTIVO

          
 

PORTARIA SRH Nº 3136, de 9 de setembro de 2025 
 

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos de Comissão de Inquérito Administrativo. 
 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,  

 
considerando o conteúdo do Ofício nº 15/2025, da Comissão de Inquérito Administrativo, instaurado através da Portaria 

SRH nº 2778, de 15 de julho de 2025,  
 
 
R E S O L V E: 
  
 
Art. 1º - Fica prorrogado por mais sessenta dias, a contar do término do prazo previsto na Portaria SRH nº 2778, de 15 de 

julho de 2025, publicada no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, em 16 de julho de 2025, o prazo para que a 
Comissão de Inquérito Administrativo, instaurado pela referida Portaria, conclua as suas atividades. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 9 de 

setembro de 2025. 
 
 

   
LEANDRO MARCELO LUDVIG 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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COMUNICADO AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA Nº 58/2025 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que dispõem o Decreto Federal nº 9.739, de 28 de março de 2019 e Decreto Municipal nº 265, de 29 
de abril de 2003, 

 torna público o resultado com relação nominal dos candidatos com resultado Apto na Avaliação Psicológica realizada em 
09 de setembro de 2025, referente aos Concursos Públicos nº 03/2023 e nº 01/2024. 
 Os candidatos que não constarem na listagem abaixo terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
deste Comunicado, tanto para protocolar o agendamento da entrevista devolutiva, para conhecimento dos resultados, como 
também a interposição de recurso contra o resultado, sob pena de não poder mais fazê-lo  (conforme formulário disponível na 
página de “Concursos e Admissão”, em “Publicações Semanais”, em “Publicações Avaliação Psicológica”: Formulário de agendamento 
de entrevista devolutiva e Interposição de Recurso, no site oficial do Município, na internet). 

Em caso de recurso, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da entrevista devolutiva caso queira anexar 
documentação emitida por seu técnico assistente ou outra pertinente ao processo, via protocolo direcionado à Secretaria de Recursos 
Humanos, em envelope lacrado e identificado como documento de sigilo, utilizando também o Formulário para Interposição de Recurso, 
citado no parágrafo anterior. 

O candidato Apto também pode, caso tenha interesse, solicitar devolutiva, por meio de protocolo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da publicação deste Comunicado. 

CANDIDATO(A) CARGO CONCURSO RESULTADO 

SIMONE IDALINA MUIARTE ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I 03/2023 APTO 

ADRIELI LIMA DOS SANTOS PROFESSOR II T20 03/2023 APTO 

CAMILA LIMA DOS SANTOS PROFESSOR II T20 03/2023 APTO 

ELAINE BEVILAQUA PROFESSOR II T20 03/2023 APTO 

KATIA MENDES TARTAGLIA PROFESSOR II T20 03/2023 APTO 

MICHELE SCAFF DE ARAUJO PROFESSOR II T20 03/2023 APTO 

IVANIA MARIA FRARON GOMES CUIDADOR SOCIAL I 01/2024 APTO 

MARIVETE MARCONDES DE WITT PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL T40 01/2024 APTO 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 10 de setembro de 
2025. 

 

 

 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETARIO DE RECURSOS HUMANOS 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2025 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para realização de serviços de execução global (material e mão de 
obra) de construção de Creche Tipo 2, à Rua José Bortolotto, s/nº, Loteamento Dipagril, Lote Urbano n° 507, Jardim 
Gisela, Matrícula nº 54.391, em atendimento ao Termo de Compromisso nº 958966/2024/FNDE/CAIXA, celebrado entre 
a União Federal, por intermédio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, representado pela CAIXA 
Econômica Federal, e o Município. DATA DE ABERTURA: 29 de setembro de 2025, às 08h00min. VALOR MÁXIMO: 
R$ 3.778.133,59 (três milhões, setecentos e setenta e oito mil, cento e trinta e três reais e cinquenta e nove centavos). 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
AVISO  

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 53/2025 
CONTRATADO: 53.753.376 ANA PAULA CARNEIRO 
ENDEREÇO: Rua Domingos Leonardo Ceravolo, 493, Vila Lider     CIDADE: Presidente Prudente        ESTADO: SP 
OBJETO: Contratação da empresa 53.753.376 ANA PAULA CARNEIRO, inscrita sob o CNPJ nº 53.753.376/0001-33 
sediada em na Rua Domingos Leonardo Ceravolo, 493, Vila Lider, Presidente Prudente/SP, CEP 19.041-170, por meio 
de processo de Inexigibilidade de Licitação para a prestação de serviços artísticos, sendo 01 (uma) contação de história 
“O Rei que ficou cego” e 01 (uma) oficina “Quem conta um conto, aumenta um ponto” com o grupo Histórias da Nana 
durante a XIX – Mostra de Circo Social e o XII Festival Nacional de Circo de Toledo que acontecerão entre os dias 08 a 
12 de setembro de 2025 no Teatro Municipal de Toledo, no Museu Histórico Willy Barth e no Parque Ecológico Diva 
Paim Barth. VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 10.000,00 (dez mil reais). PAGAMENTO: O 
pagamento será efetuado em até 10 (dez)) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias após sua assinatura. AMPARO LEGAL: Art. 74, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
EXTRATO CONTRATO Nº 746/2025 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e 53.753.376 ANA PAULA CARNEIRO 
OBJETO: Contratação da empresa 53.753.376 ANA PAULA CARNEIRO, inscrita sob o CNPJ nº 53.753.376/0001-33 
sediada em na Rua Domingos Leonardo Ceravolo, 493, Vila Lider, Presidente Prudente/SP, CEP 19.041-170, por meio 
de processo de Inexigibilidade de Licitação para a prestação de serviços artísticos, sendo 01 (uma) contação de história 
“O Rei que ficou cego” e 01 (uma) oficina “Quem conta um conto, aumenta um ponto” com o grupo Histórias da Nana 
durante a XIX – Mostra de Circo Social e o XII Festival Nacional de Circo de Toledo que acontecerão entre os dias 08 a 
12 de setembro de 2025 no Teatro Municipal de Toledo, no Museu Histórico Willy Barth e no Parque Ecológico Diva 
Paim Barth. VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Contrato firmado em 10 
de setembro de 2025, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 53/2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE TOLEDO 
TERMO DE JULGAMENTO 

 
Analisando detalhadamente toda a documentação constante no processo de licitação na modalidade de  Pregão Eletrônico sob o nº 
072/2025, e verificando as decisões tomadas, em especial, a descrição e fundamentação constante no Julgamento da Comissão 
Julgadora (fls. 2151 a 2161), documentos os quais adoto como fundamento; DECIDO julgar PROCEDENTE o recurso interposto pela 
empresa CENTER NUTRI OESTE COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, classificando a empresa para o lote 13; julgar 
IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresa BELMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, mantendo sua 
desclassificação para o lote 15; julgar IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresa VIDA FORTE NUTRIENTES IND. E COM. DE 
PROD. NATURAIS LTDA, mantendo sua desclassificação para o lote 17; e julgar PROCEDENTE o recurso interposto pela empresa 
VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA, classificando a empresa para o lote 17 no presente processo licitatório. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, em 09 de setembro de 2025. 

 
MARCELO DOUGLAS MARQUES 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
AVISO  

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 55/2025 
CONTRATADO: VANUZA ELOIZA DA SILVA 00656108908 
ENDEREÇO: Rua Akibono, 273, Jardim Lar Paraná                   CIDADE: Campo Mourão               ESTADO: Paraná 
OBJETO: Contratação da empresa VANUZA ELOIZA DA SILVA 00656108908, inscrita sob o CNPJ nº 
21.734.600/0001-53 sediada em na Rua Akibono, 273, Jardim Lar Paraná, Campo Mourão/PR, CEP 87.305-130, para a 
prestação de serviços artísticos, sendo 01 (um) show de arte circense “Noite de Luz e Fogo” com o grupo Dell ART 
Produções durante a XIX – Mostra de Circo Social e o XII Festival Nacional de Circo de Toledo que acontecerão entre 
os dias 08 a 12 de setembro de 2025 no Teatro Municipal de Toledo, no Museu Histórico Willy Barth e no Parque 
Ecológico Diva Paim Barth. VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias após sua assinatura. 
AMPARO LEGAL: Art. 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
EXTRATO CONTRATO Nº 740/2025 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e VANUZA ELOIZA DA SILVA 00656108908 
OBJETO: Contratação da empresa VANUZA ELOIZA DA SILVA 00656108908, inscrita sob o CNPJ nº 
21.734.600/0001-53 sediada em na Rua Akibono, 273, Jardim Lar Paraná, Campo Mourão/PR, CEP 87.305-130, para a 
prestação de serviços artísticos, sendo 01 (um) show de arte circense “Noite de Luz e Fogo” com o grupo Dell ART 
Produções durante a XIX – Mostra de Circo Social e o XII Festival Nacional de Circo de Toledo que acontecerão entre 
os dias 08 a 12 de setembro de 2025 no Teatro Municipal de Toledo, no Museu Histórico Willy Barth e no Parque 
Ecológico Diva Paim Barth. VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais). Contrato firmado em 8 de setembro de 2025, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 
55/2025. 

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
AVISO  

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 56/2025 
CONTRATADO: VSS PRODUÇÕES LTDA 
ENDEREÇO: Rua Tobias Barreto, n° 18, Bairro: Jardim Social                       CIDADE: Curitiba       ESTADO: Paraná 
OBJETO: Contratação da empresa VSS PRODUÇÕES LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 07.287.481/0001-07 sediada em 
na Rua Tobias Barreto, 18, Jardim Social, Curitiba/PR, CEP 85.520-380, para a prestação de serviços artísticos, sendo 
01 (um) show de arte circense “Bravata Volante” e 01 (uma) oficina de passe de claves durante a XIX – Mostra de Circo 
Social e o XII Festival Nacional de Circo de Toledo que acontecerão entre os dias 08 a 12 de setembro de 2025 no 
Teatro Municipal de Toledo, no Museu Histórico Willy Barth e no Parque Ecológico Diva Paim Barth. VALOR MÁXIMO: 
O custo total da contratação é de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 
10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 
180 (cento e oitenta) dias após sua assinatura. AMPARO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
EXTRATO CONTRATO Nº 739/2025 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e VSS PRODUÇÕES LTDA 
OBJETO: Contratação da empresa VSS PRODUÇÕES LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 07.287.481/0001-07 sediada em 
na Rua Tobias Barreto, 18, Jardim Social, Curitiba/PR, CEP 85.520-380, para a prestação de serviços artísticos, sendo 
01 (um) show de arte circense “Bravata Volante” e 01 (uma) oficina de passe de claves durante a XIX – Mostra de Circo 
Social e o XII Festival Nacional de Circo de Toledo que acontecerão entre os dias 08 a 12 de setembro de 2025 no 
Teatro Municipal de Toledo, no Museu Histórico Willy Barth e no Parque Ecológico Diva Paim Barth. VALOR MÁXIMO: 
O custo total da contratação é de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). Contrato firmado em 9 de setembro de 2025, 
conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 56/2025. 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

PORTARIA SMAD/DCLC N° 047/2025, de 04 de setembro de 2025. 
 

Instauração de Processo Administrativo Sancionador para apuração de 
possíveis infrações editalícias e contratuais. 
 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das competências e atribuições que lhe são conferidas e de acordo 
com o que dispõe a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 
Considerando o pedido de abertura de Processo Administrativo Sancionador, de 21 de agosto de 2025, da 

Secretaria da Cultura,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. Autorizar a instauração do Processo Administrativo Sancionador nº 025/2025, para apurar possíveis 

infrações aos itens do Edital nº 150/2024 (Pregão Eletrônico) e as Cláusulas da Ata de Registro de Preço nº 0925/2024, com 
a consequente aplicação das sanções previstas nos itens 14., 14.1, alínea "d", 14.2, 14.2.2., 14.2.4. e 14.2.4.2 do Edital, bem 
como Cláusulas da Ata de Registro de Preço, artigo 156, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 4º do Decreto nº 1.011/2023. 

  
Art. 2º. Designar PRISCILA KASSANDRA TURETTA, matrícula nº 780901, IRENE HISSAKO ARAKI YOSHITANI, 

matrícula nº 929461 e PATRICIA KARINE KUHN EVERLING, matrícula nº 844421, para, sob a presidência da primeira, 
constituírem Comissão de Processo Administrativo Sancionador, visando a apuração de eventuais infrações administrativas 
às obrigações contratuais e editalícias praticadas pela empresa. 

  
Art. 3º. Estabelecer prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão, a partir 

da publicação desta Portaria. 
  
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Assinado digitalmente  

MARCELO DOUGLAS MARQUES 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
Portaria nº 3, de 1º de janeiro de 2025 

 
 

PORTARIA SMAD/DCLC N° 048/2025, de 05 de setembro de 2025. 
 

Instauração de Processo Administrativo Sancionador para apuração de 
possíveis infrações contratuais e editalícias. 
 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das competências e atribuições que lhe são conferidas e de acordo 
com o que dispõe a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 
Considerando o pedido de abertura de Processo Administrativo Sancionador, de 25 de agosto de 2025, da 

Secretaria da Saúde,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. Autorizar a instauração do Processo Administrativo Sancionador nº 026/2025, para apurar possíveis 

infrações aos itens do Edital nº 014/2025 (Pregão Eletrônico) e as Cláusulas da Ata de Registro de Preço nº 0366/2025, com 
a consequente aplicação das sanções previstas nos itens 14., 14.1, alíneas "h", "i", "j", 14.2, 14.2.2., 14.2.3, 14.2.4, 14.2.4.2 e 
14.2.4.3. do Edital, bem como Cláusulas da referida Ata de Registro de Preços, e artigo 156 da Lei nº 14.133/2021 e artigo 4º 
do Decreto nº 1.011/2023. 

  
Art. 2º. Designar AMANDA ARALDI, matrícula nº 887821, FELIPE AUGUSTO LAZZARINI, matrícula nº 856741 e 

MARCOS FELIPE LEICHTWEIS, matrícula nº 878791, para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de 
Processo Administrativo Sancionador, visando a apuração de eventuais infrações administrativas às obrigações contratuais e 
editalícias praticadas pela empresa. 
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Art. 3º. Estabelecer prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão, a partir 
da publicação desta Portaria. 

  
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Assinado digitalmente  

MARCELO DOUGLAS MARQUES 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
Portaria nº 3, de 1º de janeiro de 2025 

 
 

PORTARIA SMAD/DCLC N° 049/2025, de 05 de setembro de 2025. 
 

Instauração de Processo Administrativo Sancionador para apuração de 
possíveis infrações contratuais e editalícias. 
 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das competências e atribuições que lhe são conferidas e de acordo 
com o que dispõe a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 
Considerando o pedido de abertura de Processo Administrativo Sancionador, de 05 de maio de 2025, da Secretaria 

da Saúde,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. Autorizar a instauração do Processo Administrativo Sancionador nº 027/2025, para apurar possíveis 

infrações aos itens do Edital nº 03/2024 (Pregão Eletrônico) e as Cláusulas da Ata de Registro de Preço nº 357/2024, com a 
consequente aplicação das sanções previstas nos itens 12., 12.1., alíneas "b" e "g", 12.2, 12.2.2., 12.2.4, 12.2.4.1, 12.2.4.2 e 
12.2.4.3  da Ata de Registro de Preço, bem como artigo 156, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 4º do Decreto nº 1.011/2023. 

  
Art. 2º. Designar JULIANA BEUX KONNO, matrícula nº 802561, FELIPE AUGUSTO LAZZARINI, matrícula nº 

856741 e KELLEN DAIANA NIEMET, matrícula nº 887871, para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de 
Processo Administrativo Sancionador, visando a apuração de eventuais infrações administrativas às obrigações contratuais e 
editalícias praticadas pela empresa. 

  
Art. 3º. Estabelecer prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão, a partir 

da publicação desta Portaria. 
  
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Assinado digitalmente  

MARCELO DOUGLAS MARQUES 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
Portaria nº 3, de 1º de janeiro de 2025 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Página 1 de 1 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 
Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

www.toledo.pr.leg.br 

RESOLUÇÃO Nº 137, de 8 de setembro de 2025 
 

Referenda o 1º Termo Aditivo ao Convênio 
celebrado entre a Justiça Eleitoral do Estado do 
Paraná e o Município de Toledo, visando a 
prorrogação de cedência da servidora Fernanda 
Maria Soprani. 
 
 

A Câmara Municipal de Toledo, expressão legítima da Democracia 
representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° - Esta Resolução referenda o 1º Termo Aditivo ao Convênio 
celebrado entre a Justiça Eleitoral do Estado do Paraná e o Município de Toledo, 
visando a prorrogação de cedência de servidora. 

 
Art. 2º - Fica referendado o 1º Termo Aditivo ao Convênio celebrado 

entre a Justiça Eleitoral do Estado do Paraná e o Município de Toledo, cujo objeto é a 
prorrogação da cedência da servidora Fernanda Maria Soprani, ocupante do cargo de 
Assistente em Desenvolvimento Social I, até o dia 09 de julho de 2026. 

 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado 

do Paraná, 8 de setembro de 2025. 
 

 
 
 

GABRIEL BAIERLE ROBERTO DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal Primeiro-secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Página 1 de 1 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 
Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

www.toledo.pr.leg.br 

RESOLUÇÃO Nº 138, de 8 de setembro de 2025 
 

Referenda o 2º Termo Aditivo ao Convênio 
celebrado entre a Câmara Municipal de Toledo e 
o Município de Toledo, visando a prorrogação de 
cedência do servidor Jader Hericks Anschau. 
 
 

A Câmara Municipal de Toledo, expressão legítima da Democracia 
representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° - Esta Resolução referenda o 2º Termo Aditivo ao Convênio 
celebrado entre a Câmara Municipal de Toledo e o Município de Toledo, visando a 
prorrogação de cedência de servidor. 

 
Art. 2º - Fica referendado o 2º Termo Aditivo ao Convênio celebrado 

entre a Câmara Municipal de Toledo e o Município de Toledo, cujo objeto é a 
prorrogação da cedência do servidor Jader Hericks Anschau, Matrícula 861941 
ocupante do cargo de Analista em Tecnologia da Informação I, até o dia 01 de agosto 
de 2026. 

 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado 

do Paraná, 8 de setembro de 2025. 
 

 
 
 

GABRIEL BAIERLE ROBERTO DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal Primeiro-secretário 
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PORTARIA N° 188, de 9 de setembro de 2025 

 
Nomeia Maria de Lourdes Giaretta no cargo 
de provimento em comissão de Ouvidor-Geral 
do Poder Legislativo. 

 
 
 
 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 38 da Lei nº 2.609, de 28 de junho de 2023, que dispõe 
sobre a estrutura organizacional e administrativa, plano de cargos e carreiras da 
Câmara Municipal de Toledo, 
 

RESOLVE: 
 
  Art. 1° - Nomear Maria de Lourdes Giaretta no cargo de provimento em 
comissão de Ouvidor-Geral do Poder Legislativo, com efeitos a contar de 11 de 
setembro de 2025, entrando em exercício na mesma data. 
 

Parágrafo único - O vencimento da nomeada corresponde ao símbolo 
CC-2 do anexo IV da Lei nº 2.609, de 28 de junho de 2023. 
 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Presidente, 9 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
GABRIEL BAIERLE 

Presidente da Câmara Municipal 

GABRIEL 
BUENO 
BAIERLE:08
441718911
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